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RESOLUÇÃO Nº 12/2024  

 

SÚMULA:  O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – 

CMDI aprova o Relatório de Monitoramento do Plano 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 2021-2024. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei de Criação nº: 1.627 de 26 de Outubro de 2006, revogada pela 

Lei nº 2.998, de 21 de novembro de 2017 e, 

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 07/2021 CMDI que aprova o Plano 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (2021-2024) do município de Andirá/PR; 

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 02/2024 CMDI que altera representantes 

da Comissão de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa (2021-2024) do município de Andirá/PR; 

 

CONSIDERANDOo monitoramento realizado junto aos Serviços 

Socioassistenciais e Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDI; 

 

CONSIDERANDO a reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos do 

Idoso – CMDI, realizada em 19 de dezembro de 2024. 

 

RESOLVE:  

Art. 1º - Aprovar oRelatório de Monitoramento do Plano Municipal dos Direitos 

da Pessoa Idosa 2021-2024, conforme anexo desta Resolução. 

Art. 2º  - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

        Andirá, 19 de dezembro de 2024. 

 

Ronaldo Régis Fávero Bonesso 

               Presidente CMDI 
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ANEXO 

 (Resolução nº 12/2024 – CMDI) 

 

RELATÓRIO DE MONITORAMENTO DO PLANO MUNICIPAL DOS D IREITOS DA 

PESSOA IDOSA 2021-2024. 

 

Referência: Relatório final.  

 

 

Secretaria Municipal de Educação 
 

Objetivo: Promover a alfabetização de jovens, adultos e idosos  

Estratégias: Ofertar vagas no EJA para atendimento desse público alvo 

Monitoramento/as ações foram executadas? Sim, o objetivo consiste em 

promover a alfabetização.  

Esta ação será incluída no Plano M. dos Direitos da  Pessoa Idosa 2025-2028? 

Sim. Será incluído também uma nova ação no Plano Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa 2025-2028: Adesão ao PEJA – Pacto Nacional pela Superação do 

Analfabetismo da Educação de Jovens e Adultos. 

Objetivo: Implantar aulas de Educação Física na EJA 

Estratégias: Ofertar aulas de Educação Física, de acordo com a grade curricular 

Monitoramento/as ações foram executadas? Sim, está sendo realizada atividade 

física uma vez na semana por profissional de Educação Física. 

Esta ação será incluída no Plano M. dos Direitos da  Pessoa Idosa 2025-2028?  

Sim. 

Objetivo: Realizar busca ativa dos idosos não alfabetizados 

Estratégias:  Fazer busca ativa usando os meios de comunicação disponíveis no 

município(rádio, facebook, som volante). 

Monitoramento/as ações foram executadas? Sim,a escola realiza busca ativa por  

meio da comunidade escolar e através das redes sociais da escola. 

Esta ação será incluída no Plano M. dos Direitos da  Pessoa Idosa 2025-
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2028?Sim. 

 

Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos  do Município de Andirá - 

FUNPESPA 

 

Objetivo: Recadastramento dos aposentados e pensionistas do FUNPESPA 

Estratégias:  Realizado presencialmente e também por mídia digital 

Monitoramento/as ações foram executadas? Sim, Todo início de cada ano é 

realizado o recadastramento “Prova de Vida” dos aposentados e pensionistas do 

FUNPESPA. Ressalta-se que os que residem fora de Andirá é realizado por meio de 

WhatsApp e os que estão acamados são realizados visita domiciliar pela equipe do 

FUNPESPA. 

Esta ação será incluída no Plano M. dos Direitos da  Pessoa Idosa 2025-

2028?Sim. 

Objetivo: Boletim informativo 

Estratégias: Boletins com dados que são divulgados em redes sociais e nos murais 

da Prefeitura de Andirá 

Monitoramento/as ações foram executadas?  Sim, os boletins são divulgados 

através das mídias sociais (WhatsApp, Facebook) em caráter mensais. 

Esta ação será incluída no Plano M. dos Direitos da  Pessoa Idosa 2025-2028? 

Sim. 

Objetivo: Holerite Web 

Estratégias:  Disponibilização do holerite no site da Prefeitura de Andirá 

Monitoramento/as ações foram executadas? Sim, Os Holerites são obtidos 

através do site da Prefeitura Municipal de Andirá, cada aposentado e pensionista 

possui seu login individual de acesso. Ressalta-se que muitos procuram o 

atendimento para solicitar documento em forma física. 

Esta ação será incluída no Plano M. dos Direitos da  Pessoa Idosa 2025-2028? 

Sim. 

Objetivo: Criação do Facebook (página do Funpespa) e whatsapp business do 

FUNPESPA 

Estratégias: Através da criação das contas e a manutenção é realizada pelos 
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servidores do FUNPESPA 

Monitoramento/asações foram executadas? Sim,As ações realizadas pelo 

FUNPESPA são disponibilizados nas redes sociais. 

Esta ação será incluída no Plano M. dos Direitos da  Pessoa Idosa 2025-2028? 

Sim. 

 

Secretaria Municipal de Cultura e Comunicação 

 

Objetivo:  Realizar o concurso de Miss e Mister da 3º idade 

Estratégias:  Promover divulgação do evento, com período para inscrição, regras, 

local do evento 

Monitoramento/as ações foram executadas? Não. 

Esta ação será incluída no Plano M. dos Direitos da  Pessoa Idosa 2025-2028?  

Sim. 

Objetivo:  Realizar as atividades Culturais (realização de espetáculo teatral e 

apresentação de música) 

Estratégias: Promover divulgação do evento, com período para inscrição, regras, 

local do evento 

Monitoramento/as ações foram executadas? Sim. 

Esta ação será incluída no Plano M. dos Direitos da  Pessoa Idosa 2025-2028?  

Sim. 

 

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 

 

Objetivo: Revitalização Passeio Público 

Estratégias:  Restauração das calçadas danificadas 

Monitoramento/as ações foram executadas? Sim, a ação inserida no Plano foi 

realizada. 

Esta ação será incluída no Plano M. dos Direitos da  Pessoa Idosa 2025-2028?  

Não. 

Objetivo:  Construção de Passeio Público 

Estratégias:  Construção de Passeio interligando Timburi e Bairro do Estádio 
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Monitoramento/as ações foram executadas?  Sim, a ação inserida no Plano foi 

realizada. 

Esta ação será incluída no Plano M. dos Direitos da  Pessoa Idosa 2025-2028?  

Não. 

Objetivo:  Construção de Passeio Público 

Estratégias:  Construção de Passeio interligando JD Primavera 

Monitoramento/as ações foram executadas?  Sim, a ação inserida no Plano foi 

realizada. 

Esta ação será incluída no Plano M. dos Direitos da  Pessoa Idosa 2025-2028?  

Não. 

Objetivo:  Revitalização Passeio Público 

Estratégias:  Reconstrução de Passeio Perímetro Acesso ao Cemitério Municipal 

Monitoramento/as ações foram executadas?  Sim, a ação inserida no Plano foi 

realizada. 

Esta ação será incluída no Plano M. dos Direitos da  Pessoa Idosa 2025-2028?  

Não. 

Objetivo:  Revitalização Passeio Público 

Estratégias:  Reconstrução de Passeio Perímetro Lateral Cine Teatro 

Monitoramento/as ações foram executadas?  Sim, a ação inserida no Plano foi 

realizada, fazendo a reconstrução do passeio colocando “paver’. 

Esta ação será incluída no Plano M. dos Direitos da  Pessoa Idosa 2025-2028?  

Não. 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

Objetivo: Realizar cirurgias de catarata 

Estratégias:  Encaminhar via TFD - Tratamento Fora do Domicílio pacientes que 

necessitam de cirurgia 

Monitoramento/as ações foram executadas? Sim 

Esta ação será incluída no Plano M. dos Direitos da  Pessoa Idosa 2025-2028?  

Sim. 

Objetivo:  Fornecer prótese e tratamento odontológico 
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Estratégias:  Realizar prótese dentária para os idosos que necessitam, através de 

triagem realizada pelo dentista da UBS do bairro 

Monitoramento/as ações foram executadas? Sim 

Esta ação será incluída no Plano M. dos Direitos da  Pessoa Idosa 2025-2028?  

Sim 

Objetivo: Realizar atendimento odontológico 

Estratégias:  Dar mais acesso ao tratamento odontológico dos idosos com 

prioridade de atendimento 

Monitoramento/as ações foram executadas? Sim 

Esta ação será incluída no Plano M. dos Direitos da  Pessoa Idosa 2025-2028?  

Sim 

Objetivo: Promover campanha de vacinação, com busca ativa 

Estratégias:  Visita, divulgação 

Monitoramento/as ações foram executadas? Sim 

Esta ação será incluída no Plano M. dos Direitos da  Pessoa Idosa 2025-2028?  

Sim 

Objetivo: Garantir prioridade para atendimento aos idosos em todos os setores da 

saúde 

Estratégias:  Efetivando o acesso aos atendimentos 

Monitoramento/as ações foram executadas? Sim 

Esta ação será incluída no Plano M. dos Direitos da  Pessoa Idosa 2025-2028?  

Sim 

 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer  

 

Objetivo:  Caminhada da terceira idade 

Estratégias:  Divulgar esta ação nas UBS dos bairros; Centro de Convivência dos 

Idosos- CCI; Lar dos Velhinhos Dona Aracy Barbosa; Centro de Referência de 

Assistência Social – CRAS e outros projetos que atendam idosos 

Monitoramento/as ações foram executadas? Não 

Esta ação será incluída no Plano M. dos Direitos da  Pessoa Idosa 2025-2028?  
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Sim 

Objetivo:  Oferecer “Corrida Pedestre” na categoria 3ª idade (São Sebastião) 

Estratégias:  Divulgar o evento, através das mídias sociais 

Monitoramento/as ações foram executadas? Sim, anualmente é realizada a 

corrida de São Sebastião, é disponibilizado a categoria para as pessoas idosas que 

participam do evento, com entrega de troféu, medalhas e premiações 

Esta ação será incluída no Plano M. dos Direitos da  Pessoa Idosa 2025-2028? 

Sim 

Objetivo:  Dar continuidade ao projeto Academia da 3ª idade nos bairros e outros 

postos existentes 

Estratégias:  Disponibilizar Educador Físico para orientar as atividades físicas 

Monitoramento/as ações foram executadas? Não 

Esta ação será incluída no Plano M. dos Direitos da  Pessoa Idosa 2025-2028?  

Sim 

Objetivo:  Ofertar campeonato de Truco e Tranca (Jogo de Baralho) 

Estratégias:  Realização de parcerias com outras Políticas Públicas 

Monitoramento/as ações foram executadas? Sim,foi realizado em 2022/2023 o 

campeonato de jogos de baralho (tranca e truco) com os idosos que freqüentam a 

Praça da Estação com entrega de troféu, medalhas e premiação 

Esta ação será incluída no Plano M. dos Direitos da  Pessoa Idosa 2025-2028?  

Sim 

 

Agência do Trabalhador 

 

Objetivo:  Desenvolver programas de capacitação 

Estratégias:  Através de Cursos, Palestras, Simpósios, etc. 

Monitoramento/as ações foram executadas? Sim,a Agência do Trabalhador 

ofertou modalidades de curso de qualificação profissional para todas as faixas 

etárias inclusive para idosos. Almoxarife 160h; Garçom 240h; Aperfeiçoamento em 

sistema de refrigeração ar condicionado 40h; Sistema de refrigeração comercial 32h; 

Auxiliar de eletricidade predial em caráter das aulas presenciais 

Esta ação será incluída no Plano M. dos Direitos da  Pessoa Idosa 2025-2028? 
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Sim. 

Objetivo:  Promover ações para explorar as potencialidades e habilidades individuais 

do Idoso a ser aproveitadas nas empresas 

Estratégias:  Estabelecer dinâmicas e testes por profissionais capacitados para 

essas ações e atividades 

Monitoramento/as ações foram executadas? Sim,é realizada parceria com 

empresas contratantes, exemplo: 2023/2024 a Usina Nova América de Tarumã 

realizou testes e entrevistas para avaliação com pessoas idosas, o qual ocorreu 

contratação dos mesmos. 

Esta ação será incluída no Plano M. dos Direitos da  Pessoa Idosa 2025-2028? 

Sim. 

Objetivo: Estimular as empresas privadas a admissão de idosos ao trabalho 

Estratégias:  Promover encontros com empresas e trabalhadores idosos 

Monitoramento/as ações foram executadas? Sim, Nas atividades de rotinas da 

Âgencia do Trabalhador é realizado está ação diariamente com encontro das 

empresas  em contratar pessoas idosas 

Esta ação será incluída no Plano M. dos Direitos da  Pessoa Idosa 2025-2028? 

Sim. 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Educaç ão Profissionalizante 

 

 

Objetivo: Realizar o SCFV com os idosos beneficiários do BPC com a participação 

de até 25 idosos no CRAS 

Estratégias: Divulgar o serviço junto ao público-alvo do serviço, fazer 

encaminhamentos necessários; Estabelecer parcerias com profissionais de outras 

políticas públicas 

Monitoramento/as ações foram executadas? É realizado a cada15 dias com os 

beneficiários BPC idoso, o qual é realizado orientação com diversos temas em 

parceria com outras políticas. 

Esta ação será incluída no Plano M. dos Direitos da  Pessoa Idosa 2025-2028? 

Sim. 

Objetivo: Realizar o Serviço de Domicilio a Pessoa Idosa pela equipe interdisciplinar 
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(Assistente Social e Psicóloga) do CRAS. 

Estratégias: Busca ativa de pessoas idosas em situação de vulnerabilidade social 

Parceria; Parceria com a equipe do Centro de Referência de Especializado de 

Assistência Social – CREAS; Cronograma de visitas. 

Monitoramento/as ações foram executadas? É realizado pela equipe técnica do 

CRAS, através de cronograma de visitas. Foi elaborado PDU para cada usuário 

atendido. 

Esta ação será incluída no Plano M. dos Direitos da  Pessoa Idosa 2025-2028? 

Sim. 

Objetivo: Ofertar atendimento socioassistencial individualizado a Pessoa Idosa 

Estratégias: Acolher, orientar, apoiar, informar e facilitar o acesso do idoso aos 

benefícios e programas sociais. Realizar encaminhamento para serviços 

socioassistenciais e demais Políticas Públicas 

Monitoramento/as ações foram executadas? Sim, a equipe técnicado CRAS 

disponibiliza acesso aos atendimentos e intervenções necessárias como carteira do 

idoso. 

Esta ação será incluída no Plano M. dos Direitos da  Pessoa Idosa 2025-2028? 

Sim. 

Objetivo: Manter o atendimento / acompanhamento aos idosos em situação de 

violação de direitos, por meio da composição mínima da equipe técnica do PAEFI. 

Estratégias: Manutenção da composição mínima da equipe técnica do Centro de 

Referência Especializado de Assistência Social - CREAS 

Monitoramento/as ações foram executadas? Sim. 

Esta ação será incluída no Plano M. dos Direitos da  Pessoa Idosa 2025-2028? 

Sim. 

Objetivo: Aprimorar o atendimento do público idoso, considerando suas 

especificidades 

Estratégias: Capacitação continuada à equipe de servidores 

Monitoramento/as ações foram executadas? Sim 

Esta ação será incluída no Plano M. dos Direitos da  Pessoa Idosa 2025-2028? 

Sim. 

Objetivo: Proporcionar atendimentos aos idosos em situação de violação de direitos 
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Estratégias: Divulgação sistemática do serviço do PAEFI, especialmente sobre a 

violência (negligência) 

Monitoramento/as ações foram executadas? Parcial. Há participação através de 

Campanhas. 

Esta ação será incluída no Plano M. dos Direitos da  Pessoa Idosa 2025-2028? 

Sim. 

Objetivo: Inserir os idosos que ainda não tem cadastro no CADÚNICO e são 

beneficiários do BPC 

Estratégias: Fazer uma busca ativa aos idosos, de acordo com a lista dos 

beneficiários BPC 

Monitoramento/as ações foram executadas? Sim, constantemente a equipe do 

Órgão Gestor disponibiliza a relação de beneficiários e encaminha ao setor Cad 

Único paraverificação. 

Esta ação será incluída no Plano M. dos Direitos da  Pessoa Idosa 2025-2028? 

Sim. 

Objetivo: Reordenar o SCFV, conforme normas 

Estratégias: Organizar o trabalho em grupos de idosos 

Monitoramento/as ações foram executadas? Não. 

Esta ação será incluída no Plano M. dos Direitos da  Pessoa Idosa 2025-2028? 

Sim. 

Objetivo: Fortalecer o trabalho intergeracional 

Estratégias: Desenvolver atividades com as crianças/adolescentes do Projeto 

Esperança 

Monitoramento/as ações foram executadas? Sim, são realizadas diversas ações 

conjuntas. 

Esta ação será incluída no Plano M. dos Direitos da  Pessoa Idosa 2025-2028? 

Sim. 

Objetivo: Proporcionar mais atividades aos idosos 

Estratégias: Manter o desenvolvimento das atividades de educação física 

(caminhada, alongamento) 

Monitoramento/as ações foram executadas? Sim, em parceria com o NASF. 

Esta ação será incluída no Plano M. dos Direitos da  Pessoa Idosa 2025-2028? 
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Sim. 

Objetivo: Proporcionar mais atividades aos idosos 

Estratégias: Manter as atividades de trabalhos manuais (tricô e crochê, etc.) se 

possível implementar o trabalho de um facilitador de oficina para aprimorar o 

desenvolvimento destas atividades 

Monitoramento/as ações foram executadas? Parcial, apenas 02 idosas fazem o 

trabalho manual. 

Esta ação será incluída no Plano M. dos Direitos da  Pessoa Idosa 2025-2028? 

Sim. 

Objetivo: Valorizar as datas comemorativas e promover a interação dos idosos 

Estratégias: Manter a promoção de atividades comemorativas de integração entre 

os idosos (Dia dos pais, dia das mães, páscoa, carnaval, aniversariante do mês) 

Monitoramento/as ações foram executadas? Sim. 

Esta ação será incluída no Plano M. dos Direitos da  Pessoa Idosa 2025-2028? 

Sim. 

Objetivo: Incentivar atividades sociais e interativas 

Estratégias: Promover atividades de interação dos idosos do CCI com os idosos do 

Lar Dona Aracy Barbosa, por exemplo, levar os idosos do CCI no lar e vice-versa, ao 

promover atividades festivas e/ou de apresentação 

Monitoramento/as ações foram executadas? Sim, os idosos do Lar dos Velhinhos 

freqüentam o CCI e são convidados para os eventos/campanhas. 

Esta ação será incluída no Plano M. dos Direitos da  Pessoa Idosa 2025-2028? 

Sim. 

 

Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI  

 

Objetivo: Monitorar o Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 2021 - 2024 do 

Município de Andirá/PR 

Estratégias:  Fazer comissão de monitoramento;Realizar o Monitoramento do Plano 

em parceria com representantes governamentais e sociedade civil 

Monitoramento/as ações foram executadas? Sim, foi realizado o Monitoramento 

do Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 2021-2024 pela Comissão de 
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Monitoramento instituída pela Resolução nº 02/2024 CMDI. 

Esta ação será incluída no Plano M. dos Direitos da  Pessoa Idosa 2025-2028?  

Não, devido o encerramento do referido Plano. 

Objetivo:  Realizar Campanha para doação do Imposto de Renda das pessoas 

físicas e jurídicas 

Estratégias:  Divulgar as formas de doação, através dos rádios, distribuição de 

folders e outros meios. 

Monitoramento/as ações foram executadas? Sim, a Campanha é realizada 

anualmente, bem como, a publicação de Editais para Inscrição e Seleção de 

projetos no CMDI. 

Esta ação será incluída no Plano M. dos Direitos da  Pessoa Idosa 2025-2028? 

Sim. 

Objetivo:  Realizar mobilização sobre a violência contra a Pessoa idosa 

Estratégias:  Campanha contra a violência, através de passeatas; Distribuição de 

folders, cartazes e faixas; Realização de vídeos para divulgação nas mídias sociais 

Monitoramento/as ações foram executadas? Sim, é realizado em parceria com o 

CCI. 

Esta ação será incluída no Plano M. dos Direitos da  Pessoa Idosa 2025-2028? 

Sim. 

Objetivo:  Fiscalizar as instituições que tem inscrição no CMDI 

Estratégias:  Avaliar os documentos necessários e fazer 01 visita ao ano em cada 

instituição 

Monitoramento/as ações foram executadas? Sim, é realizado anualmente. 

Esta ação será incluída no Plano M. dos Direitos da  Pessoa Idosa 2025-2028? 

Sim. 

 

 Andirá, 19 de dezembro de 2024.  

Membros da Comissão instituída pela Resolução nº. 0 2/2024 CMDI: 

Claysse Danielle Morimoto 

Ronaldo Regis Fávero Bonesso 

Francieli Munhão Martins 

Taciana de Souza 


